
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

E S T A D O DE MiNAS G E B A I S 

L E I NQ 6 1 6 

Dispõe aobre a denominação de logradoxuro público 

O poTO do Município de Vlçoaa, por aeue repres^ 
tantes, decretou e eu, em seu nome, eanciono a seguinte Lei: 

Artigo Ifl - Fica denominada &ua Presidente Medi
ei aquela que se inicia na Avenida Olivia de Castro Almeida e 
termina com o Início da líua Dr* Joaé ̂ eotonio Pacheco, no atu 
al Bairro Clélia Bemardes. 

Artigo 2fl - Ssta l e i entrará em vxgor na data de 
sua publicação, revogadas EUS disposições em contrário* 

Mandof portanto, a todaa as autoridades a quem o 
conhecimento e execução deata lei pertencer, que a cumpram e 
a façam cumprir, tão inteiramente, como nela se contém* 

Vlçoaa, em quatro (4) de julte de 1972 

(Uàr̂ a Hita Torres Simonini) 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Gamara Municipal, em 29/06/72) 
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